
INDICAÇÃO Nº 
3371
, DE 2009

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem destinados ao recapeamento asfáltico de ruas do município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo procura disponibilizar recursos para atender às demandas sociais e de infra-estrutura dos municípios. Muitos deles têm encargos sociais crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das receitas municipais, impedindo investimentos em infra-estrutura urbana. 

É o caso do município de Presidente Prudente que possui cerca de 250 mil habitantes e está localizado na região oeste do Estado, uma das mais carentes. 

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governado no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma irá contribuir diretamente para o bem estar daquela coletividade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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